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104.237.693.606,40 
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TABELA 2 SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

16 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

16.9« FERROVIA PAULISTA S/A-FEPASA 
T O T A L Í«4.Z37.693.«ee,eO 
3A. QUOTA 104.237.693.«««.«« 

DECRETO N? 35.604, DE 3 DE SETEMBRO DE 1992 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, para Sub
venções Econômicas ao Instituto de Pes
quisas Tecnológicas do Estado de São 
Paulo S.A. — IPT 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 1° e o inciso 
I, do artigo 89, da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 
1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

37.000.000.000,00 (Trinta e sete bilhões de cruzeiros), su
plementar ao orçamento da Secretaria da Ciência, Tecno
logia e Desenvolvimento Econômico, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2°. — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — Cr$ 28.047.815.683,00 (Vinte e oito bilhões, qua
renta e sete milhões, oitocentos e quinze mil, seiscentos 
e oitenta e três cruzeiros), nos termos do artigo 7 ?, da Lei 
n? 7.640, de 18 de dezembro de 1991, e 

II — Cr$ 8.952.184.317,00 (Oito bilhões, novecentos 
e cinquenta e dois milhões, cento e oitenta e quatro mil, 
trezentos e dezessete cruzeiros), nos termos do'inciso I, 
do artigo 8?, da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 1991. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ° do Decreto n? 34.537, de 8 de ja
neiro de 1992, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de setembro de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 

de setembro de 1992. 

TABELA i - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

1«.4« 
3.2.1.2 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

SUB-TOTAL .. 
T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATIV. INST .AESaUISA TECN. ESTADO SP. IPT 

•3.1*. »53. 8. IIS 37. 000. «90.000,00 
T O T A I S 37.000.000.00-0.-00 

37.000.000.000,00 

37.000.000.000,00 

37.000.000.000,00 
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37 . 000 . 000. 000 . 00 

37.000.000.000,00 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

10 SEC.DA CIÊNCIA,TECN0L0G. E DE5ENV. EC0N. 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

10.91 INSTIT.PESOUISA TECN.EST.DE SP.S/A.IPT 
T O T A L 37.000.000.000,00 
3ft. QUOTA 37.«00.000.00«,00 

DECRETO N? 35.605, DE 3 DE SETEMBRO DE 1992 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Fazenda, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que d i spõe o inciso I, do artigo 8?, 
da Lei a° 7.640, de 18 de dezembro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

37.000.000.000,00 (Trinta e sete bilhões de cruzeiros), su
plementar ao orçamento da Secretaria da Fazenda, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ° do Decreto n? 34.537, de 8 de ja
neiro de 1992, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de setembro de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 

de setembro de 1992. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

(•'liOJCIOS CORRFNIF. 
CONSTß.E AMPLIAÇÃO DE DELEG.FAZEN0ARIAS 

03.Q B .038.1.464 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CAP ITAL 

37.30«.00«.900,0« 

37.«««.800.«««,«« 

37.00«.000.«00,00 

37.000.000.000,00 

37.000.000.000,00 

TOTAL 
37.000.000.000,00 

37.000.«00.000,80 

SUPLEML.N 1'At'AD IRES EM CRUZEIROS 

SECRETARIA DA FAZENDA 
W_>M[NiSI Km:AU DIRETA 

0.0? C0ORDF.NACAÜ DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 
T D 1 A L 37.000.000.000.00 

UA. 37.000.000.000,00 

DECRETO N? 35.606, DE 3 DE SETEMBRO DE 1992 
Regulamenta a Lei n? 7.844, de 13 áe 
maio de 1992 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1 ° — O pagamento de meia-entrada para o in

gresso de estudantes em casas de diversão pública, pre
visto no artigo 1 ?, da Lei n? 7.844, de 13 de maio de 1992, 
fica regulamentado nos termos deste decreto. 

Artigo 2? — Consideram-se casas de diversão públi
ca, para efeitos deste decreto, os estabelecimentos que 
apresentem espetáculos teatrais, musicais, circenses, exi
bição cinematográfica, cultural e desportiva, bem como 
as praças esportivas e similares, em que sejam realizados 
eventos culturais, desportivos e de lazer no Estado de São 
Paulo. 

Artigo 3? — O pagamento de meia-entrada, será ob
tido tomando-se por base o valor efetivamente cobrado 
pelos estabelecimentos elencados no artigo anterior. 

Artigo 4? — O benefício será assegurado aos estudan
tes de primeiro, segundo e terceiro graus regularmente ma
triculados em estabelecimentos de ensino público e 
particular existentes no Estado, mediante a apresentação 
da Carteira de Identificação Estudantil — C.I.E. 

Artigo 5? — A Carteira de Identificação Estudantil — 
C.I.E. será emitida pela União Nacional dos Estudantes — 
UNE ou pela União Brasileira dos Estudantes Secundaris-
tas — UBES, conforme modelo e requisitos por elas defi
nidas, e distribuída pelas entidades filiadas. 

Parágrafo único — A Carteira de Identificação Estu
dantil — C.I.E. será válida em todo território do Estado 
de São Paulo durante o ano letivo em que for expedida. 

Artigo 6? — Os estabelecimentos de ensino de primei
ro, segundo e terceiro graus encaminharão à União Na
cional dos Estudantes — UNE e União Brasileira dos 
Estudantes Secundaristas — UBES, em formulários forne
cidos por essas entidades, listagem completa dos estudan
tes regularmente matriculados em suas unidades. 

Artigo 7 ° — Os órgãos estaduais diretamente envol
vidos com as atividades de cultura, esporte, turismo e de
fesa do consumidor prestarão a colaboração necessária à 
fiscalização e ao fiel cumprimento deste regulamento. 

Artigo 8? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de setembro de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 

"S 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3J 

de setembro de 1992. 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução SG-71, de 3-9-92 

Institui o Núcleo Regional deAraçatuba, do 
Conselho Estadual do Idoso 

O Secretário do Governo, tendo em vista a representação 
que lhe foi formulada pelo Conselho Estadual do Idoso, resolve: 

Artigo 1 ° — Fica instituído o Núcleo Regional de Araçatu-
ba, do Conselho Estadual do Idoso. 

Artigo 2? — O Núcleo Regional de Araçatuba será integra
do por representantes de órgãos públicos e de entidades priva
das, sem fins lucrativos, dos seguintes Municípios: Alto Alegre, 
Araçatuba, Auriflama, Avanhandava, Barbosa, Bento de Abreu, 
Bilac, Birigui, Braúna, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel 
Monteiro, Gastão Vidigal, General Salgado, Glicério, Guararapes, 
Guzolândia, Luiziânia, Nova Luzitânia, Penápolis, Piacatu, Ru-
biácea, Santópolis do Aguapel, Turiúba, Valparaíso. 

Artigo 3? — O Conselho Estadual do idoso poderá baixar 
atos destinados á regulamentação das atividades do Núcleo Re
gional de Araçatuba, sendo facultada, ainda, constituição do Gru
po de Trabalho para acelerar a sua implantação. 

Artigo 4? — Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

ASSESSORIA TÉCNICA DO GOVERNO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES INTERNOS 
Comunicado Detln-2, de 3-9-92 

O Diretor do Departamento de Transportes Internos — De-
tin, considerando as alterações ocorridas na colocação de veí
culos à disposição do Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo-TRE, através do Comunicado Detin-1, de 22 de julho de 
1992, e tendo em vista a necessidade de melhor esclarecer as Uni
dades Frotistas envolvidas, quanto à guarda dos veículos oficiais, 
expede o presente comunicado, em complementação ao Comu
nicado Detin-1/92: 

4 — Das Instruções Quanto à Guarda dos Veículos à Dispo
sição do TRE: 

4,1 — Conforme determina o Decreto 9.543/77 em seu ar
tigo 76 e parágrafo único, os veículos oficiais colocados à dis
posição do Tribunal Regional Eleitoral, deverão ser guardados 
nas suas Unidades de origem e, excepcionalmente, nas garagens 
próprias do Tribunal Regional Eleitoral, se houver disponibili
dade, necessitando, nesse caso, de uma autorização expressa do 
dirigente da Frota a que o veículo pertencer. 

ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA 

APflISKITAÇAO - US 7:00 7:00 7:00 6:00 TIPOS/ 
G toros 

DE 

v r t c o L O S 

TOTAIS 
w* IODOS 

ORIDAOIS 

F R O T I S T A S 

• -5 a 
s • & 

5 * 

* = 1 
S • í 
•3 « " 

f s 
* : 1 
5 ê 
Z j o 

1 ! 
! . % 

4 4 
5 2 

TIPOS/ 
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DE 
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ceSF-Cospantiia Energética de 

São Paulo 2 

1-1 ou S-2 
' ipo perua 7 

Cropanhi» Ae Tecno\Dgia e Sanea 

Bento Aahienta l - CETESB 
5 

S - l DM 

perua 
5 

Conpanhia àt GÍs d» Sa o Paulo -
CONGAS 

2 
S - l ou 
S-2 t ipo 2 

DesenvolviBento Rodoviário S/A -

D ER SA 

3 S - l ou S-2 
t i po perua 3 

ELETROPAULO - E l e t r i c i d a d e de 

São Paulo S/A 

S - l ou 
S-2 t ipo 

3 

I n s t i t u t o rfe Pesquisas Tecnológi 

cas do Estado de São Paulo 5 

S- l DU 
S-2 t i po S 

C i a . de Saneamento náaico do 

Estado de São Paulo S/A-SABESP 4 

S - l ou 
S-2 t ipo 
perua • 

Nos»* Caixa Nosso Banco S/A 2 S - l ou 
S-2 t i po 2 

flanco do Estado de São Paulo S/A -
BANESPA 3 

S - l ou 
S-2 t ipo 
perua 

3 

Observações: 
1) 8 P o l i c i a i s M i l i t a r e s e 8 M o t o r i s t a s da P o l i c i a C i v i l - D G P , c o l o c a d o s 

ã disposição do Egrégio T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de São P a u l o , pa 
r a d i r i g i r e i s veículos o f i c i a i s , a p a r t i r de 11 de j u l h o de 1992, até 
o f i n a l da apuração do 2' T u r n o . 

I) G u i n c h o s de plantão no d i a 03 de o u t u b r o de 1992 e ] 5 de novembro de 
1992, a p a r t i r das 6:00 h o r a s , até o término dos t r a b a l h o s , nas r e s 
p e c t i v a s g a r a g e n s d a : 
S e c r e t a r i a do Governo 
D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l de T r a n s i t o - DETRAN. 
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